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EMENTA: ,FALTA DE EMISSÃO. DE
,Do.CUMENTo. FISCAL DE SAÍDA. ' ..
. Auto de infr~çãojulgado NULO., por não constar nos

auto's a' documentação necessária à comprovação da
r .

la~ratura :doAuto de Infração. ;Reformada a decisão

exarada na instânci~ originária, consoante parecer da

Cd!1sultoria Tributária, adotadopefo representante da
, '

..Procunidoria Gerar do" Estado. Decisão por
'. ',

unanimidade de votos .

-' "

I ,

O processo ora em comento, tem como relato da infração' Jalt~ de. emissão de
.. i,..,' ,... "', ' \ .. , ' •

,documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por nota fiscal modelo 1ou
, \, " ."

IA e(ou série "D" ,e CUP01n(iscal.
,

),

Procésso.Nci. 1/2839/2011'
AI N°. 2/201108461'
RelatorM~rcl!s 'Aurélio Bindáde Queiroz
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Nas inform~ções complementares, agente fiscal esclarece que a autuada deixou de,

emitir notas fiscais quando da venda com cartão de crédito/débito no período de
/ " .. \ i •

01/01/2009 a 31/12/2009. "

Anexa ao prócesso' a planilha onde pr~tende. comprovar 'o ilícito' tributário. Na

mesrna, pO,demos verificar q~e,' exceto no mês de, maio e dezembro de 2009,
. • ." .' i

, respectivamente com vendas de R$ 5,00 e R$ 2,00, os meses restantes não ap~esentam,
valores' referentes ~s vendas, ao. passo que, mês a mês, valores entendidos como vendas

, \ '

por cartão, de 'crédito/débito são lançados na dita planilha. ,
"\ ,

! '. ,
O ~oniribuinte, em, sua defesa, alega que as vendas ocorrera~, apenas por

, I •

, desco'nhecimento da'legislação as DIEF não foram transmitidas à Sefaz, gerando uma. ,

diferençá que de fato não existe.

" O julgador de 1a Instância, apreciando o mérito, re'lata que Q Termo de Início de
.,; . f "',

Fiscalização fóra emitido no dia '17/05/2011, e 'que nesta época o contribuinte já havia
,

tran~mitido' às DIEF's de janeiro a dezembro' de 2009 sem movimentação,- exceto nos '
, \. .

meses de maJo e dezembro, com valores de R$ 5,00 e R$ 2;00, respectivamente. E que, ao

ser intimarló,.o contríbuinte enviou as PIEF's retificadoras.

Citando o árt.l,38 40 CTN, ,ojulgador singular afirma qu~ com a emissão do Termo

de Íníciode Fiscalização'no 201:1.11891 o cont~ibuinte perde o,direito à espontaneidade,
, " •••. ' .. I " .!~. '.'

razão pela'qual confinriaa procedência do feito fiscal.

A C,onsultoria' Tributária, parecer 005/2013, gugna pela reform.a da' 'decisão

pr~lerida em pri~eira 'instâ~cia, decidi~do-se pela nulidade do AJ. '
. ., "'.

Fortal~ce spa argumentação ao ?ponta~ div~rgências entre os documentos elencados
, .

nàinformação complementar e aos elericad,osno Protocol9 de Entrega de AI/Documentos

, '-.
, "

\'
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•

nO 2011.07485, fi 09, principalmente pela existênCia neste relatório de um CD com dados. .

•.
- dos cartões d~ crédito/débito, que não está anexado ao processo.e nem foi ~ntregue ao

contribuinte'.

Finaliza afirmando que "toda acusação ..fiscal há de corresponder o respectivo #
• I ~.

suporte probatóri~.essenc~al par,a se ter, certeza da infr,açã~"; não havendo essa cond~ção,
.• ~ \ 1-

arremata, ,"a presunção de legitimidade está 'eivada de vício insanável'.', razão pela qual

decide ,pela núlidadedo feito fiscal.' '. ./ ( ~

. É O 'relatório.

VOTO no RELA:ToR

. ,
-I

. Entendemos qué oC,aso em comento não comporta maiores considetaçõ.es. De fato,
I,. .

a thfração não está ,devidamente cara~terizada, pelo menos à luz dos d~cumentos presentes
i

i ,
n,oproce~so. ,

I .

" ,- Ademais, é bom -esclàrecer qúe a'simples informação do co'ntribuinte à Sefaz de
- . . .

. DIEF ,qVase sem«móvimentoé apenas um indicativo do cometimento de' uma'infração,
\. - ,

visto que o relatório da administradora de crédito apresentar valores de vendas, devendo o
" ~. ~ '. -( ( /'

,ágent~ fiscal c,oteja,ras informações prestadas ~través da DIEf com ~s documentos fiscais'
, ,

solicitados .ao contribuinte.' Se o fez, pelo menos. não relata nas informações

complementares.
,
, -

Diante do éxposto, somos pela NULIDADE d~ a~to de infração ora 'ém discussão.

-,..

É o vot~.,
•

" ...
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DECISÃO', '

•
'" '

-' -
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é

recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE INSTÂNCIA ~ recoqido JOSÉ

WEBISTERPINHEIRO, resolvem os membros da 1a Câmára do Conselho de Recursos
• ,'i. I.. . . .

Tributário's,' conhecer do recurso 'oficial, dar-lhe provimento, para reformar a decisão

condenatória proferida pela P Instância, nos termos do voto do relator, conforme Parecer

da COl)Sultoria'Tributária,' àdotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do

°Estado. Decisão por unanimidade'de votos ..
. I

'~-'. S.~ha
Conselheira

, . .

- ,

liveira Silva

- '

Çonselheiro '

\ ,'. "". '

Ana Mônica Filgueiras Menescal
Cons~lheirã • '

, SALA DAS .SESSÕES' DA ]O CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECU~~OS TRIBUT1R10S, em F rtaletBza,ao~,g~demarço de 2014. ,

, ~ y~' -, ~.... .. Ir nc;~~ouw .
'.,f

\ ,~,V

r..•

Matteus Viana Neto
- 'PROCURADOR DO ESTADO

/
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